
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo

DECRETO Nº. 005 – 01 de fevereiro de 2017.

Regulamento o art. 94 da Lei Complementar 011/2003 e
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  planejamento  das  políticas  de  gestão  de
recursos humanos no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande;

D E C R E T A:

Art.1º – O prazo para que o servidor estável requeira a concessão da licença para
tratar de interesses particulares, prevista no art. 94 da Lei Complementar Municipal nº. 011/2003,
será até 28 de fevereiro de 2017.

Art. 2º – A partir de 01 de março de 2017 não serão mais concedidas as licenças para
tratar de interesses particulares que não tenha sido requeridas até a data prevista no art. 1º deste
Decreto.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade até
31 de dezembro de 2017.

                          
    
                             ELIANA DOS SANTOS SILVA

Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.

                                    WILSON GRILLO

                      GOVERNO E INFRAESTRUTURA
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